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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 115 DE 2022

Em 27 de setembro de 2022

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  26 de setembro de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 115, de 2022, de sua autoria, que “autoriza o Poder Executivo a passar escritura definitiva aos moradores do Núcleo Habitacional Emancipar”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI Nº 115, DE 26 DE AGOSTO DE 2022
Autoriza o Poder Executivo a passar escritura definitiva aos moradores do Núcleo Habitacional Emancipar.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a passar escritura pública definitiva aos moradores do Loteamento Emancipar, que quitarem seus débitos com o Município de Três Passos.
Parágrafo único. Além dos débitos com a aquisição da moradia, os interessados deverão estar, igualmente, quites com todos os tributos municipais que incidam sobre o imóvel ou de que o pretendente seja o responsável, e proceder no pagamento do equivalente a 6 (seis) parcelas atualizadas, destinadas à escritura do imóvel.
Art. 2º Estão abrangidos pela presente Lei, igualmente, todos os interessados que tenham tido a quitação total das parcelas em razão do falecimento do responsável, consoante lei municipal, bem assim aqueles que obtenham a mesma quitação por invalidez permanente, desde que outros tributos não pesem sobre o imóvel.
Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, poderão requerer à municipalidade o registro em seu nome apenas os herdeiros necessários, após o competente processo judicial.
Art. 3º Todos os encargos oriundos do registro definitivo objeto desta Lei correrão por conta do interessado.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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